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DIVISÃO DE ENGENHARIA E INFRAESTRUTURA

RODOVIA BR 153 S/N, KM 5,5, SAÍDA PARA ANÁPOLIS - Bairro . - GOIANIA - GO - CEP 74675-090 - (62)3522-9215.  

Referência: Processo nº 202500057000952 SEI 81187406

Secretaria/Órgão: Centrais de Abastecimento de Goiás - Ceasa Goiás.
Responsável pela demanda: 

Daniel Belarmino Cardoso - Gerente da Divisão de Engenharia e Infraestrutura da CEASA-GO
 
Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento e instalação da grelha da rede de captação de água pluvial para atender a demanda da Centrais de Abastecimento de Goiás (CEASA).
Justificativa da necessidade:

A Centrais de Abastecimento de Goiás (CEASA/GO) opera com intenso fluxo diário de caminhões, utilitários e pedestres em suas vias internas, docas e áreas de comercialização, onde há rede de captação de águas pluviais com grelhas para escoamento superficial. Nas últimas inspeções de rotina da manutenção predial/viária, constatou-se que parte das grelhas encontra-se quebrada, deformada e com fixações comprometidas. Dessa forma, recomendando-se a substituição integral por elementos compatíveis com a carga e o uso do entreposto.

O problema a ser resolvido é objetivo e atual: grelhas de captação de águas pluviais danificadas, que reduzem a capacidade de drenagem e geram risco de acidentes (queda de pedestres, tropeços, danos a pneus/eixos e aprisionamento de rodas), além de potencial assoreamento e acúmulo de água nas sarjetas durante chuvas, com impacto direto na salubridade e continuidade das operações. Ressalte-se que o problema não é “contratar uma empresa” (isso é a solução), mas sim eliminar a situação de insegurança e ineficiência da drenagem causada por grelhas quebradas/inadequadas ao esforço de tráfego existente no local.

Para dimensionar o quantitativo e especificar tecnicamente a necessidade, foi realizado levantamento in loco pela unidade de Manutenção/Engenharia com mapeamento das bocas de lobo e sarjetas, medições das aberturas, vãos e molduras, registro fotográfico e indicação de prioridade por criticidade (segurança/hidráulica). Os números finais decorrem da soma das unidades identificadas, da padronização dimensional para racionalizar estoque e instalação, e da validação por responsável técnico habilitado.

A contratação mostra-se revestida de inequívoco interesse público, pois garante a segurança de usuários e trabalhadores, mitiga riscos de responsabilização civil e administrativa por acidentes, assegura a fluidez operacional do entreposto (evitando paralisações por alagamentos) e protege o patrimônio público com solução durável e tecnicamente adequada. Além disso, contribui para a higiene, salubridade e regularidade das atividades comerciais essenciais ao abastecimento alimentar do Estado, atendendo aos deveres de conservação e manutenção dos bens públicos e de continuidade do serviço, nos termos do regime jurídico aplicável às estatais (Lei nº 13.303/2016) e regulamentos internos. Em suma, o gasto público é justificado e proporcional ao benefício coletivo: redução de
riscos, maior eficiência da drenagem e preservação da atividade econômica que a CEASA/GO viabiliza diariamente.
Justificativa da quantidade: 

Para dimensionar o quantitativo e especificar tecnicamente a necessidade, foi realizado levantamento in loco pela unidade de Manutenção/Engenharia com mapeamento das bocas de lobo e sarjetas, medições das aberturas, vãos e molduras, registro fotográfico e indicação de prioridade por criticidade (segurança/hidráulica). Os números finais decorrem da soma das unidades identificadas, da padronização dimensional para racionalizar estoque e instalação, e da validação por responsável técnico habilitado.
Descrição e quantidade:

Valor estimado da contratação: R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais).
Data estimada da demanda: Novembro/2025.
Grau de Prioridade: 1

1- Muito Alta 2- Alta 3- Considerável 4- Baixa 5- Muito Baixo
Prazo da prestação do serviço: 60 dias após a emissão da Ordem de Serviço.
Local de entrega/prestação do serviço: sede da Centrais de Abastecimento de Goiás - Ceasa Goiás.
Servidor responsável pelo recebimento: Raiane Batista Leite
Prazo para pagamento: 15 dias, após a finalização da liquidação de despesa.
Vinculação com outra contratação: Não tem.
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